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CONTRATO Nº 007/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ARTIGO 25, I DA LEI 8666/93. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21008/2021 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA E PELA EMPRESA NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., QUE 
TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO À BANCO DE 
DADOS INFORMATIZADO CONTENDO 
INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DOS PREÇOS 
PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE 
REFERÊNCIA E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
REALIZADAS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES 
PÚBLICAS, ABRANGENDO TODAS AS ESFERAS 
DA FEDERAÇÃO, PARA SERVIR DE SUBSÍDIO ÀS 
CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES A SEREM 
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/RJ. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com sede na 
Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756 doravante denominado MUNICÍPIO, 
representado pela Secretária Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia, Srª. Élida da Silva Alves, 
brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade nº. 114042989, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrita 
no CPF sob o nº. 088.033.837-78. 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 07.797.967/0001-
95, localizada na Rua Izabel a Redentora, n° 2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro - São José dos Pinhais/PR, 
representada pelo Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n.º 4.086.763-5 SESP/PR e CPF (MF) n.º 574.460.249-68. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 21008/2021, regido 
pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes 
devidamente qualificados, têm justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, 
do objeto abaixo descrito, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na disponibilização de 
acesso à banco de dados informatizado contendo informações atualizadas dos preços praticados no 
mercado, valores de referência e atas de registro de preços realizadas por órgãos e entidades públicas, 
abrangendo todas as esferas da federação, para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem 
realizadas pela administração do município de Saquarema/RJ., conforme especificações contidas no 
procedimento administrativo nº. 21008/2021. 
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1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos da inexigibilidade de licitação, art. 25, I, da lei 8.666/93 
do procedimento administrativo nº. 21008/2021 e seus anexos que, juntamente com o Termo de Referência 
de fls. 03 a 15 e a Proposta da CONTRATADA de fls. 51 a 56, do procedimento administrativo 21008/2021, 
passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por preço Global. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 88.875,00 
(oitenta e oito mil oitocentos e setenta e cinco reais), de acordo com a tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANTIDADE 
DE 
PERMISSÕES 
DE ACESSO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Assinatura anual de banco de dados 
informatizado contendo informações 
atualizadas dos preços praticados no 
mercado, valores de referência e Atas de 
Registro de Preços realizadas por órgãos e 
entidades públicas, abrangendo todas as 
esferas da federação, para servir de subsídio 
às contratações e aquisições a serem 
realizadas pela Administração Municipal. 

Unid. 09 
R$ 
9.875,00 

R$ 
88.875,00 

 
  
3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as obrigações a seu cargo, 
bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 
 
B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra empregada pela 
CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente contrato; 
 
C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre a aquisição 
deste objeto. 

3.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) 
devidamente atestadas por 02 (dois) servidores; 

3.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do objeto 
discriminado no procedimento administrativo n° 21008/2021 e seus anexos, partes integrantes do presente 
instrumento contratual; 
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3.5. Os preços pactuados são irreajustáveis, independentemente de elevação dos custos relativos ao 
fornecimento ora contratado;  
 
3.6. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de juros de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 319 (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança e a data do efetivo pagamento; 
 
3.7. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança; 
 
3.8. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3° e 4° acrescidos pela Lei 9.032 
de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a comprovação pela Adjudicatária, do 
recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das Contribuições Previdenciárias 
incidentes sobre a remuneração dos empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1. O reajustamento dos preços referidos no item 3.1 poderá ser processado anualmente, sendo o primeiro 
concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da data de assinatura deste Termo O Índice de reajuste 
será de acordo com o IPCA dos últimos doze (doze) meses. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas com o presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT 
04.126.0024.2.057, FONTE 1533, ND 3.3.90.40.02.00 do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal 
de Gestão, Inovação e Tecnologia. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO 
 
7.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após 
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pelo representante que será indicado pela Secretaria 
Municipal requisitante, e que será o fiscal responsável pela Contratante, através de crédito em conta 
bancária observando-se a legislação atual; 
 
8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação do objeto desta contratação, não obstante a Contratada 
seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados; 
 
8.3. Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratante efetuará ampla fiscalização dos 
serviços prestados pela Contratada, através da Secretaria de Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia na 
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pessoa de servidor designado como fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações 
deste contrato.   
 
8.4. Fornecer as informações e dados necessários à plena execução dos serviços, inclusive analisando e 
aprovando eventuais alterações e/ou inovações na metodologia de execução da CONTRATADA. 
 
8.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato 
 
8.6. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, com vistas ao saneamento das 
mesmas. 
 
8.7. O extrato do presente contrato será publicado, nos termos do parágrafo único do Art.61, da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLAUSULÁ NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Garantir a execução dos serviços ora contratados, na forma da lei, e conforme definido no Edital e na 
Proposta da CONTRATADA, aprovada pelo CONTRATANTE, e que faz parte do presente instrumento como 
se nele estivesse transcrita. 
 
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se comprovarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
 
9.3. Executar o objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento 
dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal; 
 
9.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados por seus agentes diretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do Contrato. 
 
9.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
 
9.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas para a presente contratação. 
 
9.7. Execução dos serviços observando rigorosamente as especificações e determinações técnicas contidas 
no Edital. 
 
9.9. Comunicar por escrito à CONTRATANTE a existência de irregularidades de qualquer natureza. 
 
9.10. Facilitar a fiscalização dos agentes formalmente indicados pela CONTRATANTE. 
 
9.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições 
de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas pela Lei Federal n° 8666/93, artigos 28 e 29, 
respectivamente, bem como as condições de habilitação técnica e econômico financeira requeridas e 
verificadas pela CONTRATANTE no processo licitatório que originou o presente Contrato. 
 
9.12. Zelar pela perfeita execução dos serviços e ou efetiva disponibilização do sistema informatizado a 
ser(em) contratado(s), devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA  

PROCESSO: 21008/2021 
 
Fls.         Rubrica. _________ 

     

9.13. Prestar os serviços e ou manter a funcionalidade do sistema informatizado 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, ressalvados os casos de 
caso fortuito ou força maior, devidamente justificados; 
 
9.14. Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço 
contratado e, com funcionamento, no mínimo, de segunda a sexta-feira, no horário das 09 às 17 horas; 
 
9.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa autorização 
da Contratante; 
 
9.16. A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidas em razão deste contrato, e 
não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Saquarema para fins comerciais ou em campanhas e 
material de publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. O atraso injustificado no início da execução do objeto do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora de 5% (cinco por cento) do valor mensal estimado do serviço objeto do atraso. 
 
10.2. A multa a que alude o item 10.1 da presente cláusula não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas neste, garantida a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
10.3. Por infringência total ou parcial de quaisquer das cláusulas constantes deste Contrato, a Prefeitura 
Municipal de Saquarema/RJ, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 

b)  Multas: 

b.1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total; 

b.2) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrência de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela manutenção pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

b.4) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 
do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se 
a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contrato, caso o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido na alínea ’’b‘’. 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contrato com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de 
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Saquarema/RJ, pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção aplicado na alínea "c" deste 
item. 
 
10.4. Qualquer inadimplemento às obrigações contratuais ensejará a emissão, pela Prefeitura Municipal de 
Saquarema/RJ, do documento AVISO DE DEFICIÊNCIA, que comunicará a CONTRATADA que ela não está 
atendendo satisfatoriamente os serviços objeto do Contrato. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de entrega do aviso, para sanar as deficiências apontadas. O não 
atendimento ao AVISO DE DEFICIÊNCIA, sem manifestação da CONTRATADA dentro do prazo ou esgotados 
os recursos em todas as suas instâncias, acarretará a aplicação das penalidades previstas, além das sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.93 e alterações. 
 
10.5. Para efeito de multas, fica estabelecido que são independentes e distintas, e a aplicação de uma não 
exclui a aplicação de outras. 
 
10.6. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão unilateral por ato da 
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na forma do 
artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda, garantida prévia defesa, 
aplicar à Contratada as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 
 
10.8. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pelas perdas ou danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
As multas aplicadas pelo contratante, através de notificação ou atestado de atraso emitido pela fiscalização, 
serão, no decorrer do contrato, descontadas na medição do próprio mês ou na do mês seguinte. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 
Recebida a notificação, poderá a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar defesa junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Gestão, Inovação e Tecnologia desta Municipalidade. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Caso indeferido o recurso ou não o havendo, a multa será aplicada conforme estabelecido pela PMS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Este Contrato poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, desde que caracterizada 
formalmente uma das condições abaixo especificadas: 
 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
 
b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;  
 
c) A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 
 
d) O atraso injustificado da CONTRATADA no início do serviço; 
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e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a anuência prévia da 
CONTRATANTE; 
 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º, do artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; 
 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  
 
j) A dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
 
k) A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o serviço; 
 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do Contrato; 
 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Na hipótese de rescisão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será reembolsada na forma 
do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será indispensável a 
lavratura do termo aditivo. 
 
12.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 
 
12.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca de Saquarema/RJ. 
 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 
 
Saquarema, 24 de janeiro de 2022. 
 
Élida da Silva Alves,   
Secretária Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia. 
Contratante 
 
 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
Representante: Rudimar Barbosa dos Reis 
Contratada 
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TESTEMUNHAS: 
 

    NOME:_________________________________________________________ 
    CPF: __________________________________________________________ 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 
 
    
    NOME: _________________________________________________________ 
    CPF: __________________________________________________________ 
    ASSINATURA:___________________________________________________ 


